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PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - 

MS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 094/2023 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 

Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna 

público que se encontra aberta à licitação na 

modalidade Pregão Presencial. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de aluguel de equipamentos e 

enfeites de natal, com prestação de serviços de 

instalação e manutenção para período de 

comemoração do natal 2023 do Município de Fátima 

do Sul/MS, conforme especificações contidas no 

Termo de Referência. 

 

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta; 

TIPO: Menor Preço Global; 

DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a 

proposta e documentação deverão ser entregues às 

08h00min do dia 28/11/2023, na Sala de Reunião 

da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, sito á 

Rua Ipiranga, Nº 800 em Fátima do Sul – MS. Sendo 

que os interessados poderão obter o Edital contendo 

as especificações e bases da Licitação no 

Departamento de Licitações, Contratos e Convênios, 

no endereço mencionado. O edital deverá ser 

retirado no local acima informado, através de 

requerimento formalizando o pedido ou 

solicitado via e-mail: 

licitacao@fatimadosul.ms.gov.br. 

 

       

Fátima do Sul - MS, 14 de novembro de 2023. 

 

MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

Pregoeiro 

mailto:licitacao@fatimadosul.ms.gov.br
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PORTARIA Nº. 265/2023, DE 13 DE NOVEMBRO 

DE 2023. 

 

                 ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 

 
Art.1º-     CONVOCAR, o candidato abaixo descrito, 

aprovado no Processo Seletivo nº.001/2023 da 

Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, 

aplicado pela Ms Concursos e Homologado 

através do Edital Complementar nº 001/2023,  

de 03/03/2023, nos termos do edital 001-2023, 

publicado no diário oficial do Município de Fátima 

do Sul, no dia 03/03/2023, pagina 01 na edição 

817, para se apresentar no prazo de 07 (sete) dias 

úteis, a contar da data de publicação e ou/afixação 

deste ato, na Secretaria Municipal de Gestão Pública – 

SEGESP, na Divisão de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, para 

assumir em caráter temporário o referido cargo, para 

o qual foi aprovado, por ordem classificatória.  

 

 
 
Art.2º- O convocado deverá se apresentar na Divisão 
de Recursos Humanos da                                                          
Prefeitura Municipal, no prazo de 07 (sete) dias úteis, 
munido dos seguintes documentos; 

 
•  01 Foto 
• Carteira Profissional 
•  Certidão de nascimento dos filhos menores 

de 16 anos 
•  Carteira de Identidade 
•  Certificado de reservista (homens) 

•  Cadastro de pessoa física (CPF) 
• Titulo de eleitor 
•  Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir) 
•  Comprovante de Residência 
•  Comprovante de escolaridade 
•  Certidão de Nascimento ou casamento 
•  Atestado de aptidão física e mental 

• Certidão eleitoral 
• Certidão de antecedentes criminais (estadual 

e federal) 
• Carteira de habilitação categoria “D” (para 

cargo de motorista) 
• Qualificação no eSocial. 

Art. 3º- Esta  portaria entra em vigor  na data de  sua 

Publicação e/ou afixação revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
                      GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 

DE FÁTIMA DO SUL – MS, 13/11/2023. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLAS. NOME CARGO C.H.S 

00006° 
MAILSON GARAHI DA 

SILVA PSICÓLOGO 

30 

HS 
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